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ERRATA - INSTRUÇÃO NORMATIVA 12 
ENSINO MÉDIO 2026 

 
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL – FABIANO AUGUSTO 
JOÃO – no uso de suas atribuições. 
 
Considerando a necessidade de regulamentar a distribuição dos alunos concluintes do Ensino Fundamental na Rede 
Municipal de Educação de São Caetano do Sul, na escola municipal de Ensino Médio EME Profª Alcina Dantas Feijão, 
situada na Rua Capivari nº 500, Bairro Mauá, São Caetano do Sul – SP e no Colégio Universitário (USCS), situado na 
Rua Conceição nº 321, Bairro Santo Antônio, São Caetano do Sul – SP. 
 
Onde se lê: 
 
Art. 7º A classificação dos candidatos dar-se-á pela nota total obtida na Prova de Conhecimentos Específicos, 
considerando os seguintes critérios de desempate: 
 
1º - Maior nota obtida em Matemática  
2º - Maior nota obtida em Português 
3º - Maior nota obtida em Ciências da Natureza 
4º - Maior nota obtida em Ciências Humanas 
5º - Sorteio 
 
Leia-se 
 
Art. 7º A classificação dos candidatos dar-se-á pela nota total obtida na Prova de Conhecimentos Específicos, 
considerando os seguintes critérios de desempate: 
 
1º - Maior nota obtida em Matemática  
2º - Maior nota obtida em Português 
3º - Maior nota obtida em Ciências da Natureza 
4º - Maior nota obtida em Ciências Humanas 
5º - O candidato (a) que tiver menor idade  
 


